
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ (r\,4F) 01 614 1 1210001{3

MINUTA DO CONTRATO NO I

INSTRUIVENTO DE CONTRATO NOS TER[/OS
INEXIGIBILIDADE NO-/-, QUE ENTRE ,SI
CELEBRAIU O IVUNICIPIO DE BELTERRA, ATRAVES
DA SECRETARIA IVUNICIPAL DE E A
EIUPRESA
DECLARA:

COMOABAI-XOIVEI"IIORSE

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Municipio de BELTERRA atravesda

SECRETARlAMUNlClPALincritanoCNPJ-,peSSoajuridicadedireitopublico,com
sede nacidade de Belterra Pará, neste ato representada por sua titular Sr , brasileiro, portador do RG

no e inscrito no CPF sob o número , residente e domiciliada na nesta cidade Belterra

Pará, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro a empresa

represêntada por seu titular o Sr._, nacionalidade_ portador do RG no_e CPF N" _, residênte e
domiciliado na Rua _ no _, bâirro _, municipio _, doÍavante dênominado C0NTRATADO,na conÍormidade

das Cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA t- Do objeto
1.1O presente instrumento tem por objeto Conhatação de profissional para prestação de serviço de consultoria
e assessofla uridica ra atender as necessidades da SEMSA

ITEM

01

CLAUSULA ll . Do Preço e das Condições de Pagamento
2.1 0 preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 0 pagamento será em moeda

corrente do Pais até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou serviço foi aceito, onde a nota Íiscal será atestada
pelo responsável do departamento recebedor competente.

cLÁusuLA lll . Dâ vigência
3.1 A vigencia do contrato será a contar da data dê _de _ de _, até 31 de dezêmbro, adimitida a prorrogação

nos termos do Art.57, da Lei 8,666/93,

CLAUSULA lV- Da Entrega
4.1 0 prazo de fornêcimento será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria lvunicipal de AdminisÍação, através

de requisição expedida pêlo contratantê.

4.2 A suspensão de entrega do produto/serviço somente podêrá ocorrer nos termos do AÍt. 78, XV da |ei8.666/93.
4.3 A entrega do produto/serviço deverá ser realizada dentro da zona urbana do Munrcipio de Belterra.

CLAUSULA V. RESERVA DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:
5.1 As despesas correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento Público, cujo programa de trabalho e elemento

de Despesa constará na Respectiva nota de êmpenho:
10.30í.0004.2089 0000. Manutenção das atividades do Fundo
3.3.90.35.00- serviço de consultoriâ.
5.2 A classiÍicação orçamentário por onde mrrerá a despesa da contratação correrá pela indicação e reserva oçamentário
do órgão contratante.
CLÁUSULA Vl - Do Reajustamento de Preço
6.1 CoNTRATANIE E CoNTRATADO acordam que os preços consignados na proposta Íicarão irreajustáveis salvo para

restabelecimento do equilibrio econômico e nos termos da Lei no. 8.ô66/93 e alteraçôes posteriores.

CLÁUSUL,A Vll - Das Obrigações
7.,I DACONTRATADA
7.1 .2 Fornecer os serviços no prazo previsto;

7.1.3 Responder por todos os ônus reÍerentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, como

tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;

7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da

EspeciÍicação tecnica VALOR UND VALOR TOTAL

Contratação de proÍissional pâra prestação de serviço de consultoria e
assessoria iuridica para atender as necessidades da SEIVSA

R$ 5.000,00 R$

CNPJ: _, neste ato
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7.1 .5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e sêrviços, encargos socrais e trabalhistas, equaisquer

despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartiçoes públicas, registros,publicaçoes e autenticações do

Contrato ê dos documentos a elê relâtivos, senecessáno;

7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivos de

força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontratantê,

7.2 DO CONTRATANTE
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;

7.2.2 Fornecer os materiais necessarios para realização do serviço;
7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contrâtado, através do servidor determinando à

CONTRATADA as correçÕes que julgar opoíunas, para melhona do mesmo, na forma da 1ei8.666/93.

CLAUSULA Vlll - Da Rescisáo Contratual:
8.1 Este Contrato poderá sêr rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas sempre a conveniência
administrativa e quando ocorrer situaçõês previstas no Art. 78 e 79 da Lei N0. 8.666/93 e alteraçóes posteriores.

CLAUSULA lX - Da Alteração Contratual:
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressõ€s em seu objeto, o mesmo poderá ser
altêrado com base no dispositivo legal mnstante no artigo 65, incisos e alíneas §'1' ao 8", todos da Lei 8.666/93.

cúUSULA x. Das penalidades
10.1 Advertência

10.2 lvulta variável de 2ok a 100/o do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da gestora do

contrato

10.3 Suspensão temporána de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a adminisÍação por pÍazo não

supenor a 02 (dois)anos.
'10.4 DeclaraEão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto durarem os motivos

determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitaçâo perante o Municipio de Beltena-PA.
CLAUSULA Xl . Norma Aplicada:
1'1.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantês na Lei Federal 8.66ô/93 e demais alteÍaçôes postenores.

CLAUSULA Xll - Do Íoro
'12.1Aplica-se o presente Conlrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 002/202'l
12.1 Fica eleito o Íoro da Comarca de SantaÉm, para dirimir os conflitos oriundos do presente inslrumento, quando não
puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato.
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor,
juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Beltena, _ de _ de 2021

CONTR,ATADO
CONTRATANTE

TESTEIVUNHAS:1

2


